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Pauta da 9a Sessão Ordinária 

Realizada em 17 de abril de 2017. 
1o Período Legislativo 

6a Legislatura 
 
Tribuna Popular: 
João Ferreira: Diretor de Departamento de Turismo e Desporto deste Município. 
 
Correspondência Recebida: 
-Ofício nº 139/2017, oriundo do Poder Executivo que solicita espaço na tribuna 
Livre da Sessão Ordinária do dia 17 de abril de 2017. 
 
Projetos de Lei 1a Sessão em Pauta (Leitura): 
Nada consta. 
 
Projetos de Lei 2a Sessão em Pauta (Comissões):                                 
-Projeto de Lei nº023/2017 de autoria do Poder Executivo que “INSTITUI O 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."      
 
Expediente dos Vereadores: 

 
1 - Noerci Roldão da Silva 
2 - Ricardo de Oliveira Lumertz 
3 - Rudnei Alves de Oliveira 
4 - Sergio Barbosa Martins 
5 - Valmir Roldão Evaldt 

 
Ordem do dia:  
-Pedido de Indicação nº002/2017, de autoria dos vereadores: Aleide Maria 
Scarpari Pereira, Fábio Schardosim Brocca e Valmir Roldão Evaldt, solicitam que 
seja encaminhado um ofício ao Poder Executivo, para que seja incluído no Art. 
115 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais a previsão de concessão de 
horário especial com redução da jornada de trabalho ao servidor(a) que tenha 
dependente com deficiência, não se exigindo neste caso a compensação de 
horário e sem prejuízo da remuneração. 
 Considerando a Edição da Lei Federal 13.370/2016 que altera dispositivo 
do Estatuto dos Servidores Públicos Federais, prevendo a concessão de horário 
especial para jornada de trabalho dos servidores com dependentes com 
deficiência, ainda, regramento do Estatuto da Criança e do Adolescente e o 
principio constitucional da dignidade da pessoa humana e proteção a família. 
 A presente indicação ora proposta tem fundamento em princípios 
constitucionais da Dignidade Humana, da Proteção à Família, à criança e 
adolescente, à pessoa portadora de deficiência e outro fato público e notório que 
crianças especiais necessitam de cuidados para que possam desenvolver ao 
máximo suas capacidades. 

   
 
 Noerci Roldão da Silva Rudnei Alves de Oliveira 
            Presidente                                    Secretário 


